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UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL

CAMPUS LARANJEIRAS DO SUL

ANEXO I

SOLICITAÇÃO DE AUXÍLIO FINANCEIRO PARA A PARTICIPAÇÃO
DE ESTUDANTES, DO CAMPUS LARANJEIRAS DO SUL, EM EVENTOS

ACADEMICAMENTE RELEVANTES EM 2024

1. DADOS DO SOLICITANTE
Nome completo:

Nome Social:

CPF:

Matrícula:

E-mail:

Telefone:

Curso vinculado:

[ ] Graduação. Curso:

[ ] Pós-Graduação. Curso:

Declara não possuir pendências na prestação de contas dos auxílios instituídos por
editais e/ou resoluções anteriores:

( ) Sim Não ( )

2. DADOS DO EVENTO:
Nome do evento:

Instituição Promotora:

País:

Período de realização:

Título do trabalho a ser apresentado:
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Modalidade: [  ] Poster Oral [ ]
Outra:

Tipo de texto aprovado: [ ] Resumo [ ] Artigo 
Completo Outro:

Justificativa:

Resumo do trabalho:

Palavas-chave:

3. DADOS BANCÁRIOS
Banco: Agência: Conta:

4. DETALHAMENTO DO AUXÍLIO SOLICITADO
Finalidade do Auxílio Valor unitário (R$) Total (R$)

1 - Deslocamento

2 - Taxa de inscrição no
evento

3 - Hospedagem

4 - Alimentação

Total
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Ciência do orientador sobre a apresentação do trabalho:

Data:            /              /2024.

Assinatura do estudante:

Data:            /              /2024.

5. ANEXOS
( ) Carta de aceite ou documento comprobatório que ateste a aprovação do trabalho a
ser apresentado ou comprovante de submissão do trabalho.
( ) Fotocópia do RG e do CPF.
( ) Fotocópia do cartão bancário de conta corrente ativa, cujo titular seja,
impreterivelmente, o estudante solicitante.
( ) Fotocópia do folder ou impressão da página da internet onde conste a tabela com os
valores das taxas de inscrição, nos casos de eventos com essa despesa.
( ) Declaração que ateste as informações referentes a projetos/programas, conforme
item 4.1 II, assinada pelo proponente do projeto/programa ou tutor do grupo PET ou
declaração do orientador que ateste as informações referentes ao item 4.1 III.


